
INDICAÇÃO Nº   3924

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias afim de viabilizar a doação de uma ambulância a atender especificamente o Assentamento Bom Pastor no Município de Sandovalina.

JUSTIFICATIVA

O município de Sandovalina, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.699 habitantes.

Justifica-se o pedido pois, o município de Sandovalina é grande territorialmente (455,115 km²), existindo uma unidade básica de saúde no referido bairro, a 27km do centro da cidade, atendendo mais de 300 famílias ali radicadas.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1157296 160913 1727


